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Ofício n.o 008/2020

Porto Ferreira, 03 de janeiro de 2020.

Ao

lImo. Sr.
José Gustavo Braga Coluci

Presidente da Câmara Municipal de Porto Ferreira

Assunto: Resposta ao Requerimento nO 521/19.

Prezado Senhor,

A Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de

Porto Ferreira ARMPF vem através de seu Chefe da Divisão

Administrativa, atendendo a solicitação do Superintendente da

ARMPF, enviar resposta ao Requerimento n° 521/19, do nobre

vereador Sr. Francisco Donizete Pereira. Segue anexo, a resposta

da Concessionário Transporto e parecer do Analista Regulador da

ARMPF.

Aproveitamo-nos da oportunidade para apresentar nossos

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Alex T
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Porto Ferreira

Oficio n.o 436/2019

Porto 'Ferreira,18 de dezembro de 2019.
Ao
Senhor
JOSÉALBERTODA SILVA VINHAS
Sócio-gerente da

TRANS·POR'l'O- Transportes Coleti vos 'Porto Ferreira Ltda.

Assunto: Solicitação de alteração de itinerário

Prezado Senhor,

Recebamos solicitação da Câmara Municipal, de Porto

Ferreira, Requerimento 521/2019 (doc. anexo), onde o ilustre

vereador Francisco Donizeti Pereira solicita a passagem do

Transporte Coletivo nas Ruas Norma Gabriel Zambelli e João

Tofolli, no bairro Jd. Recreio.

Apresentamos abaixo o itinerário realizado atualmente e

proposta sugerida pelo nobre vereador.,.
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'.Pteá Turismo

Itinerário atual
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Itinerário proposto

Considerando a proposta apresentada, solicitamos que a

Concessionária se manifeste quanto a viabilidade operacional

para tal proposta, no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme
Instrução Normativa 02/2019.

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração.

Atenciosamente,

Cremonezi

Analista Regulador
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO
FERREIRA

A empresa TRANSPORTO TRANSPORTES COLETIVOS PORTO FERREIRA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade e comarca de Porto FerreiralSP, neste

ato por sua representante legal, infra-assinada, respeitosamente, vem, à honrado departamento,

para expor e ao final requer o que adiante segue:

A subscreveste opera o contrato administrativo n° 044/2000, referente à concessão do

Transporte Coletivo de Passageiros do Município de Porto Ferreira, nas linhas discriminas no

instrumento contratual, não medindo esforços para cumprir todas as suas obrigações, de forma a

mantê-lo adequado, isto é, que satisfaça as condições de regularidade, eficiência, conforto,
segurança, e cortesia na sua prestação, .

Ocorre que, no momento a concessionária não vê a possibilidade dessa mudança em virtude

de estar com as linhas no máximo de km em seus itinerários, e seus horário no limite, podendo

causar transtorno no cumprimento de suas linhas e reclamações dos usuários .Porém estamos a

disposição para futuros estudos.

Aproveitamo-nos da oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Porto Ferreira/SP, 23 de dezembro de 2019.

Nestes ermos,
P. Defe mento

157.437.·2~79í0001-921
TRANSPORTO TRANSPORTES
COlETIVOS PORTO FERREIRAUDA.
Av. Julio de Oliveira Dorta, 2270ICentro Erapres. Ferretrense· CEP 13:6600000I

Porto Ferreira· SP
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PROCESSOE - 436/2019

Porto Ferreira, 26 de dezembro de 2019.

Ao
limo. Senhor
MIGUEL BRAGIONI LIMA COELHO
Superintendente da ARMPF

Ref. Requerimento nº 521/2019

Assunto: Alteração de Itinerário de ônibus - bairro Id. Recreio

Prezado Senhor,

Constatamos que a linha Cristo é a linha que atende as ruas informadas
no Requerimento 521/2019.

Após análise dos documentos de posse da Agência e diligência no local,
constatamos que existe 01 (um) ponto na Rua Valentim Fratini e 01 (um) na
Rua Antônio Stocco. Sendo realizado o seguinte itinerário na região:
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lana Decorações

Itinerário atual na região

A proposta apresentada pelo Nobre Vereador, indica a passagem pela
Rua Norma Gabriel Zambelli e João Tofolli, sendo executado o itinerário que
segue, na região.

- - --------------------------------------------------
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Iana Decorações

Proposta de alteração

Constatamos há existência de ponto simples na Rua Valentim Fratini,
sendo necessário o seu remanejo, possivelmente defronte à residência com
garagem, na mesma rua no lado oposto.

Ponto atual

local para possível instalação
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A Concessionária Transporto se manifestou quanto ao pedido, onde
informou que o tempo para o cumprimento do itinerário está no limite bem
como a quilometragem rodada, concluindo que a proposta poderá acarretar
transtorno no cumprimento da linha.

Diante dos dados apresentados, entendemos, S.M.J.,que a alteração
do itinerário poderá acarretar prejuízo ao sistema devido: alta quilometragem
já rodada; o remanejo do ponto para defronte à residência com garagem e;
o aumento do tempo para o cumprimento do itinerário.

Esseé o nosso entendimento.

Wendel Ed on Marcelino Cremonezi
Analista Regulador


